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EDITAL PREGÃO PRESENCIAL  

 
 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 9/2018-014 
 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de NOVO 
REPARTIMENTO através da Prefeitura Municipal de Novo Repartimento, realizará licitação, na 
modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo menor preço global, nos termos da Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, e as alterações posteriores e as exigências estabelecidas neste Edital. O Edital e respectivos 
anexos encontram-se à disposição dos interessados para consulta e estudo, durante o prazo de 
divulgação da Licitação até o recebimento dos envelopes, nos dias úteis e no horário das 8:00h. às 
12:00hs, de segunda a sexta-feira, na Comissão de Licitações e Pregões, no endereço abaixo 
citado, e no site www.novorepartimento.pa.gov.br, e-mail: cplnovorepartimento@gmail.com  
 
RECEBIMENTO E INÍCIO DA ABERTURA DOS ENVELOPES PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO 
 
LOCAL: AVENIDA GIRASSOIS, Nº 15 QUADRA 25 - MORUMBI-NOVO REPARTIMENTO 
 
DIA: 18  de Abril de 2018  HORÁRIO:09:00 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. O objeto da presente licitação é a Contratação De Empresa Especializada Para Prestação 
De Serviços De Manutenção Corretiva E Preventiva do Sistema De Iluminação Pública para atender 
a zona urbana e zona rural do Município de Novo Repartimento, por um período de 12 meses, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
1.2. A licitação será dividida em lotes, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  
 
 

2. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
 

2.1. Este Pregão Presencial será gerenciado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO 
REPARTIMENTO. 
 
2.2. Sem órgãos participantes. 
 
 
3. DA VISITA TÉCNICA 
 

3.1 As empresas interessadas em participar deste certame deverão vistoriar o local onde serão 
executados os serviços, com fins de conhecimento prévio da localização e características da área, 
inteirando-se das condições técnicas e da complexidade que envolve a execução do objeto, 
obtendo assim, o Atestado de Visita que será expedido pela Secretaria Municipal de Infraestrutura 
Obras e Serviços Urbanos, não se admitindo, posteriormente, qualquer alegação de seu 
desconhecimento quanto às condições locais dos serviços.  

3.1.1. Registra-se que a realização da visita do local onde serão realizados os serviços, visa 
oportunizar à licitante examinar, conferir e constatar todos os detalhes, condições e características 
técnicas e locais, complementando com as informações constantes no Processo Administrativo 
através dos documentos técnicos específicos do objeto, para que a empresa tome conhecimento de 
tudo que possa influir acerca de sua participação no certame, elaboração de sua proposta e, se 

http://www.novorepartimento.pa.gov.br/
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vencedora, na execução do objeto, não se admitindo, posteriormente, qualquer alegação de seu 
desconhecimento quanto às condições locais.  

3.1.2. Os aspectos que as licitantes julgarem duvidosos dando margem à dupla interpretação, ou 
omissos nas especificações, deverão ser apresentados à Fiscalização devidamente formalizados e 
elucidados antes da licitação dos serviços. Após esta fase, qualquer dúvida poderá ser interpretada 
apenas pela Fiscalização, não cabendo qualquer recurso ou reclamação, mesmo que isso venha a 
acarretar acréscimo de serviços não previstos no orçamento apresentado por ocasião da Licitação.  

3.2 As visitas técnicas poderão ser realizadas do dia 09/04/2018 ao dia 16/04/2018 a partir das 
09:00h(horário local), sendo o horário pré-agendado junto a Secretaria Municipal de Infraestrutura 
Obras e Serviços Urbanos - SEMIE – cplnovorepartimento@gmail.com – Denison Resplandes dos 
Santos – Pregoeiro. 

3.2.1. O representante da empresa interessada em participar da visita técnica deverá no dia e hora 
agendada se dirigir a Secretaria Municipal de Infraestrutura Obras e Serviços Urbanos – SEMIE 
localizada na Rua Transamazônica, S/N – Vila Tucuruí, fone: 94 3785-1140,  para então se dirigirem 
até o local da visita acompanhado pelo representante municipal designado.  

3.3 Para participação na visita técnica, o responsável técnico (Engenheiro Elétrico) da empresa 
deverá comprovar que é credenciado/autorizado pela empresa licitante, através de apresentação de 
documento emitido pelo representante legal da empresa licitante e Certidão do CREA, apresentação 
e documento de identidade com foto, sendo o mesmo acompanhado pelo representante da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura Obras e Serviços Urbanos – SEMIE que certificará sua 
presença na referida visita técnica.  

3.4 A licitante vencedora não poderá substituir o responsável Técnico, salvo casos de força maior e 
mediante prévia concordância desta Administração, satisfeitas todas as exigências do presente 
edital, nos termos do artigo 30, § 10 da lei nº. 8.666/93.  

3.5 Fica responsável, como representante desta Administração, pelo acompanhamento na visita 
técnica e expedição do atestado de vistoria, servidor municipal designado pela Secretaria Municipal 
de Infraestrutura Obras e Serviços Urbanos SEMIE, que certificará a presença do licitante na 
referida visita técnica.  

3.6 O atestado de vistoria citado deverá ser apresentado no dia da sessão da licitação dentro do 
envelope de habilitação.  
 
 
4. DO CREDENCIAMENTO 
 
4.1. O representante legal da licitante deverá, no horário indicado no preâmbulo deste Edital, 
apresentar-se ao Pregoeiro para efetuar seu credenciamento como participante deste Pregão, 
munido da sua carteira de identidade, ou de outra equivalente, da declaração de habilitação e do 
documento credencial que lhe dê poderes para manifestar-se durante a reunião de abertura dos 
envelopes Proposta e Habilitação relativos a este Pregão. 
 
a) cópia autenticada de documento oficial com foto;  

b) Se a proponente se apresentar através de representante o mesmo deverá estar munido de 

instrumento particular de procuração com firma reconhecida em cartório, que comprove os 

necessários poderes para praticar todos os atos inerentes ao certame, em nome da proponente e 

acompanhada de documento comprobatório de capacidade do outorgante para constituir 

mandatários (cópia do contrato social ou estatuto consolidado ou com todas as alterações 

devidamente autenticadas).  
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b.1) Se a licitante estiver representada por seu titular, diretor, sócio ou gerente, deverá estar munido 

de cópia do Estatuto Social ou Contrato Social estes deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva devidamente registrado e autenticado e que lhe confira 

poderes expressos para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.  

c) Alvará Municipal de localização. 

d) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

e) Certidão especifica da Junta Comercial do Estado emitida com 60 (sessenta) dias; 

f) Declarações do modelo do Anexo II.  

g)Declaração de Adimplência emitida pela Secretaria Municipal de Administração. 

4.2. Cada credenciado poderá representar apenas uma licitante. 
 
4.3. O representante legal da licitante que não se credenciar perante ao Pregoeiro ficará impedido 
de participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a intenção de interpor 
recurso, de renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim, para representar a licitante 
durante a reunião de abertura dos envelopes Proposta ou Documentação relativos a este Pregão. 
 
4.4. Nesse caso, a licitante ficará excluída da etapa de lances verbais e mantido o seu preço 
apresentado na proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor 
preço global. 
 
5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 
 
5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação e que comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos no 
Capítulo - DA HABILITAÇÃO. 
 
5.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o micro empreendedor individual - MEI, nos 
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
 
5.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
 
5.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 
 
5.3.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
 
5.3.3. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
 
5.3.4. Que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, 
concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação; 
 
5.3.5. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
 
5.4. A licitante que desejar usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, deverá apresentar declaração que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da referida lei. 
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5.4.1. A não apresentação da declaração supracitada, impedirá o licitante de ser beneficiado com o 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que seja qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte; 
 
6. DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 
 
6.1. Até o dia e horário e no local fixados no preâmbulo deste Edital, o representante legal de cada 
licitante deverá apresentar ao Pregoeiro, simultaneamente, além do credenciamento e da 
declaração de habilitação (cf. Anexo II - Modelo "a"), a proposta escrita e a documentação, em 
envelopes separados, fechados e rubricados no fecho e, de preferência, opacos, contendo em suas 
partes externas e frontais, em caracteres destacados, além da razão social da licitante, os seguintes 
dizeres: 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO REPARTIMENTO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 9/2018-014 
ENVELOPE PROPOSTA 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO REPARTIMENTO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 9/2018-014 
ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO 
 
7. DA PROPOSTA - ENVELOPE DA PROPOSTA 
 
7.1. A proposta de preços, emitida por computador ou datilografada, redigida em língua portuguesa, 
com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, 
como também rubricadas todas as suas folhas pelo licitante ou seu representante, fazer menção ao 
número deste Pregão, evidenciar a razão social da licitante, o CNPJ, número(s) de telefone(s) e de 
fax e e-mail, se houver, e o respectivo endereço com CEP, além de conter: 
 
7.1.1. As características do objeto de forma clara e precisa, indicando marca, fabricante, modelo, 
tipo, procedência e demais dados pertinentes, observadas as especificações constantes do Termo 
de Referência. 
 
7.1.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor registrado. 
 
7.1.3. Preço unitário POR ITEM, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), de 
acordo com os preços praticados no mercado, considerando as quantidades constantes do Termo 
de Referência. 
 
7.1.3.1. No preço cotado deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem, tais como as 
despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do 
objeto. 
 
7.1.4. Prazo de entrega, conforme parâmetro máximo do Termo de Referência. 
 
7.1.5. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da 
sua apresentação. 
 
7.2. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
 
7.3. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com 
relação a preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação dos termos 
originais, ressalvadas apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros materiais, alterações 
essas que serão avaliadas pela autoridade superior do prefeitura Municipal de Novo Repartimento. 
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8. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
 
8.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, apresentem 
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 
 
8.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata. 
 
8.3. O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), 
relativamente à de menor preço, para participação na fase de lances. 
 
8.3.1. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições 
definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o 
máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os 
preços oferecidos. 
 
8.4. Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no 
artigo 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços: 
 
a) produzidos no País; 
 
b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
 
  
c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País. 
 
8.4.1. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio. 
 
9. DA FASE DE LANCES 
 
9.1. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa de 
apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, 
em valores distintos e decrescentes. 

9.1.1. O lance deverá ser ofertado preço Global. 

9.2. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a 
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em 
ordem decrescente de valor. 

9.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a 
exclusão do licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por ele apresentado, para 
efeito de ordenação das propostas.  

9.4. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro identificará as licitantes qualificadas como 
microempresas ou empresas de pequeno porte, procedendo à comparação com os valores da 
primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o 
fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 

9.5. Caso a melhor oferta válida tenha sido apresentada por empresa de maior porte, as propostas 
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de pessoas qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte que se encontrarem 
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor preço serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

9.6. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de ofertar um último lance para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos, contados a partir da convocação do pregoeiro. 

9.7. Caso a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte melhor 
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes qualificadas como microempresa ou empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no 
prazo estabelecido no subitem anterior. 

9.8. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá negociar com o 
licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo 
negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 
 
9.9. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação da proposta. 
 
10. DA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
10.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação 
ao valor estimado para a contratação e sua exeqüibilidade, bem como quanto ao cumprimento das 
especificações do objeto. 
 
10.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço máximo 
fixado ou que apresentar preço manifestamente inexeqüível. 
 
10.3. Considera-se inexeqüível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
 
10.4. O Pregoeiro poderá solicitar ao licitante que apresente imediatamente documento contendo as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além 
de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
 
10.5. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 
qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos no subitem anterior, o 
Pregoeiro poderá exigir que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena 
de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 3 (três) dias úteis contados da 
solicitação. 
 
10.5.1. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 
10.6. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e horário 
para a continuidade da mesma. 
 
10.7. Sempre que a proposta melhor classificada não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 
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subsequente, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 
44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
 
10.8. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua 
substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-
lhes validade e eficácia para fins de classificação. 
 
10.9. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua condição de 
habilitação, na forma determinada neste Edital. 
 
11. DA HABILITAÇÃO 
 
11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificar o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
 
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
 
 
11.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
 
11.1.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
 
11.2. Não ocorrendo inabilitação mencionada no subitem anterior, a documentação de habilitação 
do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar será verificada. 
 
11.2.1. Os documentos poderão ser apresentados em cópia autenticada por cartório competente ou 
por servidor da Administração, ou por meio de publicação em órgão da imprensa oficial. 
 
11.3. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados: 
 
11.3.1 - REGULARIDADE JURÍDICA  

a) Registro de Empresário Individual na Junta Comercial, no caso de firma individual.  

b) Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Social em vigor (que poderá ser apresentado na forma 

consolidada, substituindo o contrato original), devidamente registrado, em se tratando de 

Sociedades Empresariais e, especificamente, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição e posse de seus administradores, com a publicação no Diário Oficial da Ata 

de Assembléia que aprovou o Estatuto. Apresentar documentação pessoal dos sócios.  

b.1) Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva;  

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Simples, acompanhada de prova da diretoria 

em exercício.  

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir.  

e) Documentação pessoal de todos os sócios (autenticada).  

f) Todos os documentos apresentados deverão ser autenticados.  

11.3.2 - REGULARIDADE FISCAL  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do Ministério da Fazenda.  

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de Certidão emitida relativa à Dívida 

Ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.  

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, através de Certidão expedida pela 

Secretaria da Fazenda ou equivalente da unidade da federação onde a licitante tem sua sede.  

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através de Certidão expedida pela 

Secretaria de Finanças do Município ou equivalente onde a licitante tem sua sede.  

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).  

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.  

g) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através de Certidão expedida pela 

Secretaria de Finanças do Município licitante (Novo Repartimento-PA), constando de forma 

expressa inexistência de débito oriundo de Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza – 

ISSQN. 

11.3.3 - QUALIFICAÇÃO ECONOMICA 

a) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

Observação: O balanço patrimonial deverá estar assinado por profissional devidamente regular 
junto ao seu Conselho de Classe e se apresentar conforme abaixo: 
O balanço patrimonial deverá estar registrado no órgão competente e não os Termos de Abertura e 
Encerramento; 
 
Mesmo que a Licitante que optou pelo regime de lucro presumido, ou que seja considerada 
microempresa, deverá apresentar balanço patrimonial referente ao último exercício. 
O Balanço Patrimonial que deverá ser apresentado no presente certame compõe-se, 
exclusivamente de: Termo de Abertura; Ativo Circulante, Passivo Circulante, Demonstração do 
Resultado do Exercício (DRE), e Termo de Encerramento; 
 
No caso de empresas constituídas a menos de um ano da data de abertura do presente certame, 
apresentar balanço dos últimos meses de atividades. 
 
b) Declaração de Habilitação Profissional - DHP e/ou Certificado de Regularidade 
Profissional, expedido pelo Conselho Regional e dentro de sua validade, acompanhado de cópia 
da Carteira de Identidade (ou documento equivalente com foto) do contador, ou profissional 
equivalente; 
 
c) Prova de Capacidade Financeira, apresentando as demonstrações contábeis do último 
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exercício social. Deverão ser apresentados os índices de: (Art. 31, § 4
o
 - Lei 8.666/93) 

 
 
- liquidez geral (LG). 
 
- liquidez corrente (LC). 
 
- endividamento (E) 
 
Os índices serão calculados como se segue: 
 
  LG = (AC + RLP) / (PC + ELP) 
 
 LC = (AC / PC) 
 
 E = (PC + ELP) / (AC + RLP+ AP) 
 
Onde: 
 
AC - ativo circulante 
 
PC - passivo circulante 
 
AP - ativo permanente 
 
RLP  - realizável a longo prazo 
 
ELP  - exigível a longo prazo 
 
Observação: A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral 
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que 1 (um), resultantes da aplicação 
das fórmulas. Deverá ser assinado pelo representante legal da empresa licitante e pelo Contador 
que assina o Balanço Contábil correspondente. 
 
d) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica; 
 
e) Certidão Simplificada da Junta Comercial da sede da licitante, emitida até 90 (noventa) dias 
imediatamente anterior à data marcada para a abertura do processo licitatório; 
 
 
f) Declaração de Enquadramento/Reenquadramento na condição de Microempresa (ME) ou 

Empresa de Pequeno Porte (EPP), devidamente registrada em órgão competente. 

11.3.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

a) Comprovação de aptidão por meio de, no mínimo, 01(um) Atestado de capacidade técnica, que 

comprove que a empresa licitante tenha executado ou esteja executando contrato compatível ao 

objeto dessa licitação, podendo ser emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado. Os 

atestados de capacidade técnica terão prazo de validade indeterminado, salvo quando nos mesmos 

estiver explícita sua validade, os atestados deverão ser apresentados em original, autenticado em 

cartório e/ou pregoeiro ou por membro da equipe de apoio, acompanhado de cópia autenticada do 

contrato ou notas fiscais. 

b) Declaração, observadas as penalidades cabíveis, de superveniência de fato impeditivo da 
habilitação (exigida apenas em caso positivo, cf. Anexo IIdeste Edital); 
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c) Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do inciso XXXIII 
do art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei n.º 9.854, de 1999), cf. Anexo II) 
 
d) Certificado de Registro e Regularidade da PROPONENTE e do RESPONSÁVEL TÉCNICO junto 
ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA/PA, dentro de seu prazo de 
validade, bem como indicar profissional responsável pelos serviços (nº do CREA). 
 
d) DA PROPOSTA TÉCNICA deverão ser fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, comprovando que a Empresa e o seu Responsável Técnico executaram Serviço 
Compatível em Característica e Área com o objeto desta Licitação, devidamente registrado no órgão 
competente (CREA), acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico – CAT. 
 
e) Capacitação tecnico – Profissional: Comprovação por parte da licitante que a mesma possui 
em seu quadro permanente engenheiro elétrico, através de copia da carteira de trabalho ou 
instrumento de contrato com vinculo a empresa contratada. 
 
f) A empresa licitante deverá apresentar Atestado de Visita técnica e Comparecimento emitido 
pela Prefeitura Municipal, sendo que a visita deverá ser efetuada até o dia 13/04/2018. Agendar a 
vista na Secretaria Municipal de Infraestrutura, Obras e Serviços Urbanismo. O Profissional 
representante com autorização do proponente, devidamente habilitado junto ao CREA, será 
acompanhado por um servidor municipal para esclarecimento e com a finalidade de proceder à 
visita e inspeção 
 
g) Relação explícita e declaração formal de poder disponibilizar instalações, máquinas e 
pessoal técnico qualificado, considerados essenciais para o cumprimento do objeto de que trata o 
presente Edital, sob penas cabíveis, nos termos do §6º, art. 30 da Lei 8.666/93. Na declaração 
deverá ser informado dados referentes: 
 
 
 

 Administração Do Gerenciamento 

  Tele Antedimento (0800) 

  Substituições De Lâmpadas 

  Substuições De Reatores 

  Substituições De Chaves, Reles E Acessórios 

 Descarte E Descontaminação Das Lâmpadas 

 Atendimentos Emergenciais 

 Resp. Técnico (Eng.Eletricista) 

 Supervisor Do Gerenciamento 

 Eletricistas (03) 

 Encarregado Eletrotécnico (01) 

 Auxiliar De Escritório (01) 

 Veículos Operacionais Caminhonete (01) 

 Veículos Operacionais Caminhão Munck (01) 

 Motocicleta (01) 
          
 
11.4. A comprovação dos requisitos de habilitação será exigida do licitante de acordo com o vulto e 
a complexidade de cada item. 
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11.5. O licitante obriga-se a declarar, sob as penalidades legais, a superveniência de fato impeditivo 
da habilitação. 
 
11.6. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
 
11.7. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez 
que atenda a todas as demais exigências do edital. 
 
11.7.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 
 
11.7.2. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange 
à regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação 
de justificativa. 
 
11.7.3. A não-regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a reabertura da sessão pública. 
 
11.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
 
11.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 
 
11.10. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo Pregoeiro, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
 
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
 
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços ou não comprovar a regularização 
fiscal, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
 
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
 
13. DOS RECURSOS 
 
13.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, qualquer licitante poderá, ao final da 
sessão pública, manifestar sua intenção de recorrer de forma imediata e motivada, isto é, indicando 
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contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos. 
 
13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
 
13.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso; 
 
13.2.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 
 
13.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 
 
13.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
13.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 
 
14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 
recursos apresentados. 
 
14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 
 
15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
 
15.1. O fornecedor registrado poderá ser convocado para assinar o Termo de Contrato ou 
aceitar/retirar o instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização). 
 
15.2. A adjudicatária terá o prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar o instrumento equivalente, conforme o 
caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 
15.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do fornecedor, e aceita pela Administração. 
 
16. DO PREÇO 
 
16.1. Os preços r poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços  praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas 
na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
16.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 
 
16.2.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
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16.2.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 
de mercado observará a classificação original.  
 
16.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
 
16.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 
 
16.3.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
 
16.3.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder adotando as 
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
17. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
17.1. O (s) serviço(s) contratado(s) objeto deste Termo será(ão) acompanhado(s) per Comissão de 
Fiscalização,  
 
17.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.  
 
17.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de em até 03 (três) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades.  
 
17.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 07 (sete) dias, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 
mediante termo circunstanciado.  
 
17.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo.  
 
17.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE. 
 
18.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 
 
18.1.1. Efetuar a execução do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão 
as indicações referentes a: dos serviços e prazo de garantia ou validade; 
 
18.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
 
18.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, 
o objeto com avarias ou defeitos; 
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18.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
 
18.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
18.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.; 
 
18.2. Caberá à Contratante: 
 
18.2.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
 
18.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo; 
 
18.2.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
 
18.2.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
 
18.2.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
 
19. DO PAGAMENTO 
 
19.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data 
final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
 
19.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata 
o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias 
úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, 
de 1993. 
 
19.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente 
na nota fiscal apresentada. 
 
19.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 
 
19.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
 
19.6. Antes de cada pagamento à contratada, será necessário comprovar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital. 
 
19.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo 
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prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 
da contratante. 
 
19.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
 
19.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa. 
 
19.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 
 
19.11. Somente por motivo de economicidade ou outro interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não será 
rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente. 
 
19.12.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira devida pela 
contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do 
fornecimento, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM=I x N x VP 
 
Onde: 
 
EM= Encargos Moratórios 
 
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 
 
VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 
 
TX = percentual da Taxa anual = 6% 
 
I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 
 
I = (TX/100) _ I=(6/100) _ I=0,00016438 
 
          365                365 
 
A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a 
ocorrência. 
 
19.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
19.13.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
20. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
 
20.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor 
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da proposta do licitante mais bem classificado. 
 
20.1.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante melhor classificado. 
 
20.2. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada 
durante a fase competitiva. 
 
20.3. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações 
e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu 
registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013. 
 
21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 
21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 
que: 
 
21.1.1. Não aceitar/retirar a nota de empenho, ou não assinar o termo de contrato, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
 
21.1.2. Apresentar documentação falsa; 
 
21.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
 
21.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
 
21.1.5. Não mantiver a proposta; 
 
21.1.6. Cometer fraude fiscal; 
 
21.1.7. Comportar-se de modo inidôneo; 
 
21.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
 
21.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas anteriormente 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 
21.3.1. Multa de 10% (Dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 
 
21.3.2. Impedimento de licitar e de contratar e descredenciamento do cadastro de fornecedores 
deste município, pelo prazo de até cinco anos; 
 
21.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento. 
 
21.5. Sanções por atos praticados no decorrer da contratação: 
 
21.5.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
 
22.5.2. Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o 
máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando o Contratado, 
injustificadamente ou por motivo não aceito pela Administração deixar de atender totalmente à 
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Autorização de Fornecimento ou à Ordem de Compra; 
 
21.5.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 
 
21.5.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
 
21.5.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
dois anos; 
 
21.5.6. Impedimento de licitar e contratar com a Administração com o consequente 
descredenciamento do Registro de Fornecedores do município; 
 
21.5.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
 
21.6. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 
empresas e os profissionais que: 
 
21.6.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
 
21.6.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
 
21.6.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 
 
21.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
 
21.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
 
22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
22.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 
 
22.2. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas. 
 
22.3. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
22.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 
 
22.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
 
22.6. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão 
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entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer 
interessado. 
 
23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
23.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário pelo Pregoeiro. 
 
23.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 
 
23.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
23.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
23.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
23.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
 
23.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não resultará automaticamente no 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios 
da isonomia e do interesse público. 
 
23.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
23.9. Integram este Edital: 
 
23.9.1. ANEXO I - Termo de Referência 
 
23.9.2. ANEXO II - Modelos de declarações exigidas para habilitação. 
 
23.9.3. ANEXO III - Minuta de Termo de Contrato 
 
24. DO FORO 
 
24.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Cidade de NOVO REPARTIMENTO, 
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 NOVO REPARTIMENTO - PA, 03 de Abril de 2018. 

 
 

                                _________________________________________________ 
DEUSIVALDO SILVA PIMENTEL 

PREFEITO MUNICIPAL 
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                                                                          ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1- OBJETO  
 
1.1 -  Contratação De Empresa Especializada Para Prestação De Serviços De 
Manutenção Corretiva E Preventiva do Sistema De Iluminação Pública para atender a zona 
urbana e zona rural do Município de Novo Repartimento, por um período de 12 meses.  
 
1.2 - A contratação abrange a:  
 

 Manutenção preventiva e corretiva do Parque de Iluminação Pública. 

 A eficientização do Sistema de Iluminação Pública. 

 Os serviços objetos deste edital serão executados em todos os logradouros públicos 
dotados de iluminação, o que compreende as avenidas, ruas, travessias, vielas, becos, 
travessas, praças, áreas de lazer, pontes e em qualquer outra área onde existam pontos de 
iluminação pública no Município de Novo Repartimento, pela equipe responsável (Engenheiro 
Eletricista, Eletricista e Auxiliar de Escritório.   

 Veiculo tipo Caminhonete. 

 Veiculo tipo Caminhão munk 

 Motocicleta  
 
2 - JUSTIFICATIVA  
 
a. A solicitação de contratação justifica-se pela necessidade de se efetuar a 
manutenção da rede de iluminação pública, incluindo a instalação, conserto e substituição de 
lâmpadas, reatores, chaves, braços e demais itens danificados, garantindo luminosidade e 
segurança a população. 
 
2.2.Desta forma, faz-se necessário contratar uma empresa para realizar a manutenção 
corretiva e preventiva, com vista a evitar que tais pontos de iluminação apresentem defeitos e 
tenham maior durabilidade.  
 
b. É importante ressaltar que a inexistência de um programa de manutenção deste 
sistema de iluminação acarretará ineficiências da mesma.  
 
ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS: 

 

     
VALOR VALOR 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNIDADE UNITÁRIO 
R$ TOTAL R$ 

1 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA EM 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA  

12,000 MÊS  19511,25 234135,00 

 

Especificação : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E 
PREVENTIVA EM ILUMINAÇÃO PÚBLICA PARA 3.000 (TRÊS MIL) 
PONTOS AO MÊS SENDO NA ZONA URBANA E RURAL, COM 
CADASTRAMENTO E GEORREFERENCIAMENTO DOS PONTOS; 
*SERVIÇOS DE CALL CENTER EM 0800 PARA ATENDIMENTO AO 
CONSUMIDOR E DEMAIS CUSTOS PERTINENTES AO OBJETO, 
INCLUINDO INSTALAÇÃO E TROCA DE PORTES, LUMINARIAS, 
LAMPADAS,E SUPORTE EM EVENTOS ORGANIZADOS PELA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE NOVO 
REPARTIMENTO - PA, POR PERÍODO DE 12 MESES. EQUIPE: - 
ENGENHEIRO ELETRICISTA (01) - ELETRICISTA (03) - AUXILIAR DE 
ESCRITORIO (01) 

     

 
Valor total extenso: 
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2 VEÍCULO TIPO CAMINHONETE 
 

12,000 MÊS  8885,98 106631,76 

 

Especificação : Serviços de manutenção com : 01 ( Um) veículo tipo 
caminhonete, capacidade mínima de 01 ton. Equipado com escada 
giratória ou cesto elevado, equipe de manutenção individual composta 
de 02 ( dois) eletricistas e todo o feramental e equipamentos de 
segurança necessároos para realização dos serviços, manutenção de 
rede elétrica e iluminação em todo municipio de Novo Repartimento PA 
por final de semana. Compreende serviços de instalação e troca de 
lâmpadas, instalação e troca de luminárias, instalação retirada e trelé, 
reator, cabos, conexão, recuperar ou instalar aterramento em todos os 
postes metálicos, lançamento e tensionamento de cabos, identificação 
dos postes se necessário, os serviços serão através de escada, espora 
ou cesto elevado, está incluso também alimentação, implantação e 
manutenção inclusive montagem de rede eletrica em eventos 
patrocinados pelo municipio, incluso estadias e transporte; Compreende 
também; Combustível, manutenção, impostos, encargos sociais e BDI O 
Plantão compreende finais de semana (sábado, domigo, feriádos ou 
eventos patrocinados pelo municipio. 

     

 
Valor total extenso: 

3 VEÍCULO TIPO CAMINHAO MUNCK. 
 

1800,000 HORA  105,75 190350,00 

 

Especificação : Caminhão tipo MUNCK, com capacidade mínima de 8 
toneladas, equipado com lança de até 20m,todo ferramental e 
equipamentos de segurança necessária para realização dos serviços de 
iluminação pública e/ou em evento patrocinado pelo município. A 
prestação do serviço de manutenção será com equipe de manutenção 
composta de 02 eletricistas, 01 motorista, 01 encarregado de obras 
elétricas e todo o ferramental e equipamento de segurança necessário 
para a realização dos serviços de recuperação e manutenção de rede 
elétrica e eluminação em todo o Município de Novo Repartimento-PA. 
Compreende serviço de instalação e troca de lâmpadas, instalação e 
troca de luminária, instalação e troca de postes, cabos, conexão, 
recuperar ou instalar aterramento em todos os postes metálicos, 
lançamento e tensionamento de cabos, identificação dos postes se 
necessário. Os serviços serão através de escadas , espora e cesto 
elevado, está incluso também alimentação, implantação e manutenção, 
inclusive equipes de plantão, em eventos patrocinados pelo município, 
estadias, transporte. Compreende também combustível, manutenção, 
impostos, encargos sociais e BDI. OBS.: não inclui pagamentoo dos 
funcionários. 

     

 
Valor total extenso: 

4 VEÍCULO TIPO MOTOCICLETA 
 

12,000 MÊS  1816,67 21800,04 

 

Especificação : Veículo motocicleta alta e potente que possa trafegar 
em qualquer solo, seja zona urbana ou rural, para a condução e 
realização da prestação de serviços, para que se possa agilizar os 
Compreende também combustível, manutenção, impostos, encargos 
sociais e BDI. OBS.: não inclui pagamento dos funcionários. serviços a 
serem prestados, 

     

 
Valor total extenso: 

     
Total : R$ 552.916,80 

Valor total da proposta por extenso : 

Quinhentos e cinqüenta e dois mil novecentos e dezesseis reais e oitenta centavos  

 
3 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.  
 
3.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o 
objeto do Pregão, mediante apresentação de atestado (s) de capacidade técnica, expedido (s) 
por pessoa (s) jurídica (s) de direito público ou privado; § 3º do art. 30 da Lei nº 8.666/93.  
 
3.2. Relação explícita e declaração formal de poder disponibilizar instalações, máquinas e 
pessoal técnico qualificado, considerados essenciais para o cumprimento do objeto de que 
tratará o Pregão Presencial, sob penas cabíveis, nos termos do § 6º do art. 30 da Lei nº 
8.666/93.  
 
3.2.1. Na declaração acima deverão ser informados dados referentes:  
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 Administração Do Gerenciamento 

  Tele Antedimento (0800) 

  Substituições De Lâmpadas 

  Substuições De Reatores 

  Substituições De Chaves, Reles E Acessórios 

 Descarte E Descontaminação Das Lâmpadas 

 Atendimentos Emergenciais 

 Resp. Técnico (Eng.Eletricista) 

 Eletricistas (03) 

 Auxiliar De Escritório (01) 

 Veículos Operacionais Caminhonete (01) 

 Veículos Operacionais Caminhão Munck (01) 

 Motocicleta (01) 
 
4. DOS PRAZOS DE EXECUÇAO DOS SERVIÇOS  
 
4.1. Os serviços deverão ser executados nos prazos abaixo estabelecidos, contados a partir da 
aprovação do orçamento prévio e competente ORDEM DE SERVIÇO expedida pela Prefeitura 
de Novo Repartimento.  
 
5 - DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS. 
 
5.1. Que determinam as características técnicas necessárias à realização Gerenciamento e 
funcionamento do Sistema de Iluminação Pública: 
 
5.1.1. Caberá à CONTRATADA a responsabilidade pelo completo funcionamento do Sistema de 
Iluminação Pública da prefeitura do MUNICÍPIO DE NOVO REPARTIMENTO - PA, ressalvadas 
as obrigações da prefeitura estabelecidas em Contrato. Sem desconsiderar outras funções 
necessárias ao correto desempenho do Sistema, a CONTRATADA deverá cumprir as seguintes 
atribuições: 
 
5.1.1.1. Administração do Serviço de Iluminação Pública do MUNICÍPIO DE NOVO 
REPARTIMENTO - PA busca contínua de técnicas emétodos para otimização dos serviços 
prestados; 
 
5.1.1.2. Consultoria à prefeitura do MUNICÍPIO DE NOVO REPARTIMENTO - PA no que se 
refere à fixação das políticas de ação, tendo em vista a realização dos objetivos dos serviços 
públicos objeto desta contratação, com a elaboração de estudos e a prestação de assessoria 
técnica para implantação das políticas referentes à iluminação pública do Município; 
 
5.1.1.3. Acompanhar e assessorar a prefeitura do MUNICÍPIO DE NOVO REPARTIMENTO - PA 
em reuniões com terceiros para tratar de assuntos que envolvam o Sistema de Iluminação 
Pública do Município; 
 
5.1.2. Operação e Manutenção das Instalações de IP, considerando que manutenção tem por 
objetivo atingir o nível de qualidade do serviço através de ações preventivas e corretivas com 
aplicação dos materiais e equipamentos que se façam necessários para o perfeito 
funcionamento do sistema de iluminação Pública. 
 
5.1.3. Para a consecução desse objetivo, caberá à CONTRATADA a realização das seguintes 
atividade 
 
5.1.3.1. Organizar um conjunto de equipes de manutenção, devidamente uniformizadas e com 
identidade visual própria, associada à identidade da prefeitura do MUNICÍPIO DE NOVO 
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REPARTIMENTO - PA  de modo a evidenciar que a manutenção corretiva e preventiva do 
Sistema de Iluminação Pública do Município esteja sendo realizada pela CONTRATADA a 
serviço da prefeitura do MUNICÍPIO DE NOVO REPARTIMENTO - PA. 
 
5.1.3.2 Realizar as intervenções necessárias nos pontos com defeitos; 
 
5.1.3.3 Interagir com o serviço de atendimento da prefeitura do MUNICÍPIO DE NOVO 
REPARTIMENTO - PA para permitir intervenções de emergência. 
 
5.1.3.4. Realizar rotinas de inspeção e verificação periódica para o bom funcionamento do 
Sistema de Iluminação Pública em seu conjunto e de seus equipamentos de comando, de 
acordo com estatísticas de falhas e metodologias de análise fornecidas por sistema 
informatizado de gerenciamento do Sistema  de Iluminação Pública; 
 
5.1.3.5. Realizar a manutenção preventiva, corretiva e emergenciais, de modo a assegurar 
completa iluminação do sistema de NOVO REPARTIMENTO. 
 
5.1.4. Controle visual das Instalações: 
 
5.1.4.1. A CONTRATADA efetuará de maneira sistemática um controle visual das instalações, 
através de visitas noturnas e/ou diurnas, com o objetivo de detectar as panes visíveis dos 
equipamentos da rede de iluminação pública e o estado de conservação do Sistema; 
 
5.1.4.2. Fica definida como ponto luminoso a unidade constituída por uma lâmpada e os 
acessórios indispensáveis ao seu funcionamento; 
 
6 - ATIVIDADES NA GESTÃO E MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 
 
6.1. PROCESSOS PRELIMINARES. 
 
6.1.1. Consistem na preparação do município para o pronto-atendimento da equipe de 
manutenção da Iluminação Pública, através da realização de um levantamento minucioso do 
sistema de iluminação do município. 
 
7 - OPERAÇÃO 
 
7.1. De acordo com o tipo de estrutura implantada a contratada terá como requisitos mínimos de 
operação os seguintes itens: 
 
7.1.1. Horário de tele-atendimento será de segunda a sexta das 08:00 as 18:00 
 
7.1.2. Nos sábados, domingos, e feriados, a solicitação poderá feita por e-mail específico. 
 
7.1.3. Horário programado para manutenção Corretiva (Solicitações no Tele Atendimento) será 
de segunda-feira à sexta-feira no horário distribuído para as equipes. 
 
7.1.4. Aos sábados, domingos, feriados ou em horários que se necessitem atendimento 
emergencial, dever ter uma equipe para pronto atendimento. 
 
7.2. A equipe técnica especializada em campo deverá conter um engenheiro eletricista, um 
encarregado eletricista e ajudante. 
 
7.2.1. Todos devem portar certificados de NR10, NR 12 e NR35. 
 
7.3. A empresa licitante vencedora deverá utilizar de veículos e equipamentos compatíveis para 
prestação dos serviços referente ao objeto licitado, devendo ainda comprovar que possui veículo 
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devidamente certificado pela Celpa, no momento da assinatura do instrumento contratual. 
 
7.4. Pronto atendimento será de até 12 até 72 horas de prazo a partir da emissão da ordem de 
serviço. 
 
7.5. Vistoria noturna semanal. 
 
8 - TELE ATENDIMENTO 
 
8.1. Processo principal de comunicação do cliente é através do sistema de atendimento gratuito 
via fone, cujas ligações deverão ser gravadas, dos seguintes passos: 
 

 Passo um 
 
O cliente liga gratuitamente para a central de atendimento através do seu telefone fixo e 
automaticamente é atendido pelo assistente. Este por sua vez, de forma personalizada, atende o 
cliente abordando o problema. 
 

 Passo dois: 
 
Assim que de forma rápida e educado, o assistente se apresenta ao cliente, questionando o 
respectivo problema. O atendente evidencia na pergunta as formas mais rápidas para a 
localização do ponto de luz com defeito através de placas de identificação, endereço, referencias 
e/ou região. 
 

 Passo três: 
 
A ordem de serviço é gerada e entra no banco de dados do sistema para então rapidamente ser 
definida no caráter correto de atendimento, tais como: 
 
• Caráter Padrão: 
 
• Ordem de serviço que será atendida junta, à outras ordens de serviço da mesma localidade no 
prazo máximo de até 12 a 72 horas. 
 
• Caráter Emergencial: 
 
• Ordem de serviço que será atendida automaticamente ou no prazo máximo de até 12 horas. 
 
9.2. ATENDIMENTO EMERGENCIAL 
 
9.2.1. O atendimento emergencial é dividido nos seguintes formatos: 
 
9.2.1.1. Atendimento emergencial realizado através da equipe técnica em que por meio de 
inspeção programada busca pontos no município que necessita de reparos urgentes e sendo 
assim ocorre a imediata substituição dos materiais antigos por novos. Pode ser realizada 
antecipadamente uma busca por pontos danificados (ronda semanal) e posteriormente realizada 
uma programação em larga escala para efetuar os devidos reparos, como citado nos 
PROCESSOS PRELIMINARES. 
 
9.2.1.2. O outro formato consiste na solicitação do cliente através do tele atendimento, em que o 
seu pedido gera uma Ordem de Serviços emergencial dentro dos aspectos que configuram esse 
quadro. 
 
10 - MEIO AMBIENTE - DESTINAÇÃO DOS MATERIAIS RETIRADOS. 
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10.1. Atendendo à legislação ambiental, todo material e equipamentos refugados e agressivos 
ao meio ambiente, deverão ser embalados adequadamente e coletadas por entidades 
devidamente credenciadas e habilitadas à reciclagem e descontaminação desses materiais. 
 
10.2. A formalização dessas retiradas, serão por meios fiscais tanto para baixa no almoxarifado 
como para contabilidade ambiental da empresa gestora, devendo o descarte cumprir todas as 
exigências e determinações previstas na legislação: Resolução nº 307, de 5 de Julho de 2002, 
pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA), NBR 15112, NBR 15113, NBR 15114 e 
outras vigentes à época da execução dos serviços. 
 
10.3. O descarte de lâmpadas segue os direcionamentos da Norma NBR 10.004, da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, [9]. O mercúrio, pelo seu potencial de migrar para o 
ambiente, é classificado como Resíduo Classe I – Perigoso. É uma substância tóxica. 
 
10.4. Em junho de 1.999, o Conselho Nacional de Meio Ambiente – CONAMA publicou a 
Resolução nº 257 que trata do descarte de pilhas e baterias contendo mercúrio. No âmbito 
estadual também foram publicadas leis que tratam do descarte de produtos que utilizam 
mercúrio. 
 
11 - REMUNERAÇÃO DOS SERVIÇOS. 
 
A remuneração mensal dos serviços prestados pela CONTRATADA e de todas as atividades a 
eles concernentes, relativos à Manutenção do Sistema de Iluminação Pública executada como 
disposto neste Termo de Referência, será calculada, pela multiplicação do preço unitário por 
ponto luminoso serviços prestados proposto pela CONTRATADA, pelo número total de pontos 
luminosos existentes no Sistema de Iluminação Pública do MUNICÍPIO; 
 
11.1. Unidade de IP é o conjunto completo, constituído por uma luminária ou projetor e 
acessórios indispensáveis ao seu funcionamento. Em poste com mais de uma luminária, cada 
luminária é considerada uma unidade de IP. 
 
11.2. O Sistema de Iluminação Pública do MUNICÍPIO perfaz um total aproximado de 3.000 
pontos de luz, respeitando a tabela abaixo de potência das lâmpadas. Estas informações são da 
base de dados da operadora Celpa. 
 
11.3. A caracterização do ponto luminoso contempla os dados técnicos dos equipamentos que o 
compõem, com as seguintes informações mínimas: 
 
_ Número do ponto; 
_ Nome do Logradouro; 
_ Bairro; 
_ Transversais; 
_ Ponto de referencia; 
_ Características do Poste; 
_ Características do (s) braço (s); 
_ Tipo da luminária (s); 
_ Características do rele; 
_ Lâmpada (s) (tipo e potência); 
_ Características do reator associado; 
_ Características dos acessórios do ponto luminoso. 
 
11.3.1. Manutenção da Iluminação Pública (IP), com o fornecimento de serviços homologados 
pelo Município atendendo as NORMAS TÉCNICAS (ABNT), tais como: Luminárias, Braços, 
Lâmpadas, Reatores, Reléfotoelétrico e periféricos no Sistema de IP do Município, englobando 
gerenciamento, informatização, operação que envolve o sistema de manutenção corretiva da 
rede de IP, e também as demais atividades associadas ao atendimento das necessidades do 
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Município, conforme especificações e condições constantes do edital e seus anexos. 
 
11.4. No que se refere à situações extraordinárias, à exemplo de ampliações e melhorias de 
eficientização da Iluminação, a CONTRATADA deverá informar a prefeitura do MUNICÍPIO por 
escrito, trabalhos a serem efetuados e apresentando projetos, com as respectivas justificativas, 
para a prefeitura do MUNICÍPIO deliberar sobre a contratação da execução das intervenções 
que se façam necessárias; 
 
13 - COMPROMISSOS E RESPONSABILIDADES 
 
13.1. Para o compromisso e responsabilidades descritas acima, a contratada deverá possuir em 
seu patrimônio as ferramentas, máquinas, equipamentos adequados e veículos operacionais 
próprios e certificados junto a Celpa e adaptados visando atender às normas de segurança 
pertinentes ao objeto deste termo: 
 
13.1.1. Para manutenção do sistema de iluminação a contratada, no ato da assinatura do 
contrato, deverá 
apresentar: 
 
13.1.1.1. Central de tele-atendimento gratuito com interface aos módulos do sistema operacional 
de 
gerenciamento informatizado. 
 
13.1.1.2. A empresa licitante vencedora deverá utilizar de veículos e equipamentos compatíveis 
para prestação dos serviços referente ao objeto licitado, devendo ainda comprovar que possui 
veículo devidamente certificado pela Celpa, no momento da assinatura do instrumento 
contratual. 
 
14 – TRANSFERÊNCIA DA RESPONSABILIDADE PELAS INSTALAÇÕES DO SISTEMA DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA PARA A CONTRATADA. 
 
14.1. A transferência da responsabilidade pelas instalações para a CONTRATADA será 
realizada emconformidade com os critérios a seguir: 
 
14.1.1. Definição das instalações - As instalações do objeto deste Contrato serão assim 
definidas: 
 
14.1.1.1. Número de pontos luminosos tipo B4a (Iluminação mantida pela Prefeitura); 
 
14.1.1.2. Número de postes tipo e altura; 
 
14.1.1.3. Número de suportes para 1, 2, 3, ou 4 luminárias; 
 
14.1.1.4. Número de pontos luminosos tipo B4b; (Ativos da Concessionária transferido para a 
Prefeitura informando tipo de lâmpadas e respectivas potências). 
 
14.1.2. Limites de redes de iluminação pública, das redes de distribuição e respectivo postes 
exclusivos de Sistemas de Iluminação Pública. 
 
15 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 
 
15.1. Além das obrigações descritas na Minuta do Contrato e das demais, anteriormente, neste 
Termo de Referência são obrigações da CONTRATADA: 
 
15.2. A CONTRATADA deverá buscar ao longo do Contrato, colocar as instalações recebidas 
por ela, em conformidade com Normas Técnicas vigentes. Para isto a CONTRATADA deverá 
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propor à prefeitura, um programa de ação para adequação das instalações às normas vigentes. 
Quando tais ações exigirem expansão do sistema, estes valores serão elaborados pela 
prefeitura do para a sua implantação. 
 
15.3. Promover a permanente manutenção dos equipamentos integrantes do Sistema de 
Iluminação Pública da prefeitura. 
 
15.4. Promover dentro do processo de operação e manutenção das instalações, a substituição 
de materiais e equipamentos para elidir todas as degradações ou deteriorações parciais ou 
completas das instalações ou de seus componentes do Sistema de Iluminação Pública, que 
terceiros identificados ou não venham a causar, com danos diretos ou indiretos, atos de 
vandalismo ou outros acontecimentos. 
 
15.5. Promover meios para assegurar o cumprimento das metas de otimização do Sistema de 
Iluminação Pública do Município conforme estabelecido no Contrato. 
 
15.6. Manter, em elevado nível de cortesia e eficiência, o relacionamento permanente com os 
usuários do Sistema. 
 
15.7. Executar os serviços contratados cumprindo as obrigações estabelecidas neste Termo de 
Referência, no Contrato, nos seus Anexos, assumindo os compromissos pelos resultados 
programados em consonância com os custos estimados,  respeitando as normas legais que 
regulam sua atuação. 
 
15.8. Assumir todos os ônus decorrentes de falhas, omissões, defeitos de instalação e prejuízos 
outros derivados da má execução do Contrato. 
 
15.9. Garantir a qualidade no relacionamento entre os seus funcionários e os usuários. 
 
15.10. Assumir a responsabilidade pelos danos decorrentes da execução do Contrato, 
independentemente da existência de culpa ou dolo por parte da CONTRATADA, salvo se provar 
que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste ou a culpa exclusiva do MUNICÍPIO ou da 
pessoa que sofreu o dano. 
 
15.11. Assegurar à prefeitura o direito de fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços 
contratados, especialmente no que diz respeito ao cumprimento das metas de qualidade na 
Manutenção do Sistema de Iluminação Pública, conforme previsto neste Contrato. 
 
16 - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO. 
 
16.1. Colocar à disposição da CONTRATADA os documentos técnicos descritivos integrantes do 
acervo do Serviço de Iluminação Pública da Prefeitura, tais como: catálogos, manuais de 
operação, manuais de fornecedores, plantas, esquemas fichários, necessários à execução do 
Contrato. 
 
16.2. Indicar, através de documento assinado pelo Gerente do Contrato, um técnico com amplos 
conhecimentos sobre o objeto do Contrato, com delegação para representá-lo, quando de seu 
impedimento eventual, nas obrigações contratuais. 
 
16.3. Proporcionar livre acesso aos técnicos e prepostos da CONTRATADA aos locais que 
estiverem sob o controle da prefeitura, onde se encontrem instalados os equipamentos 
destinados à execução dos serviços previstos neste Contrato. 
 
16.4. Interceder junto às autoridades competentes no sentido de facilitar a execução dos 
serviços contratados e ainda intercomunicar com a concessionária local as tramitações de 
projetos. 
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16.5. Executar todos os serviços de distribuição de energia elétrica que lhe compete e não à 
CONTRATADA, necessários ao bom cumprimento do Contrato. 
 
16.6. Promover a realização dos seus serviços de forma a que não ocorram desencontros com 
os desenvolvidos pela CONTRATADA, informando esta da necessidade de rever a sua 
programação, quando for o caso. 
 
16.7. Informar, aos usuários dos serviços de Iluminação Pública, das obrigações e dos limites 
contratuais, visando a caracterizar a ação da CONTRATADA. 
 
16.8. Não executar nenhuma modificação nas instalações de iluminação pública sem consultar a 
CONTRATADA. 
 
16.9. Informar a CONTRATADA das informações que lhe chegarem sobre qualquer mau 
funcionamento no Sistema. 
 
16.10. Disponibilizar, quando necessário, pessoal dos serviços de transito, para apoio 
operacional 
 
17 - CONDIÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 
17.1. Esse item determina as Cláusulas Administrativas aplicáveis ao Contrato cujo objeto é 
prestação de serviços de Manutenção do Sistema de Iluminação Pública no Município, por 
intermédio do qual a prefeitura empenhar-se-á para que a CONTRATADA assegure um serviço 
de excelente qualidade, exercendo controle, em conjunto com o próprio Município. 
 
17.2. Território de aplicação - O presente Contrato aplica-se à: Todas as instalações da rede de 
iluminação pública localizada sobre todos os logradouros, ruas e estradas, municipais ou outras 
sob a responsabilidade da prefeitura do MUNICÍPIO DE NOVO REPARTIMENTO, que estejam 
em serviço na data da assinatura do Contrato. Todas as instalações novas realizadas no 
decorrer do Contrato, relacionadas com Iluminação Pública, considerar os pontos luminosos para 
quando da prorrogação do contrato, os mesmos sejam quantificados. 
 
17.3. Representante da CONTRATADA - Sem prejuízo ao seu Responsável Técnico, após 15 
dias da assinatura do Contrato a CONTRATADA indicará, por escrito, a pessoa física que a 
representará, comprometendo-se a uma comunicação imediata no caso de sua posterior 
substituição. 
 
17.4. Convocação da CONTRATADA ou seu representante e/ou Responsável Técnico terá 
obrigação de estar presente nos escritórios da prefeitura do MUNICÍPIO DE NOVO 
REPARTIMENTO ou em campo, sempre que convocado, cada vez que isso seja necessário. 
 
17.5. À CONTRATADA caberá o direito exclusivo e a obrigação de cercear a utilização por 
terceiros, das instalações que lhe foram confiadas no âmbito do respectivo Contrato. 
 
17.6. A prefeitura do MUNICÍPIO DE NOVO REPARTIMENTO propiciará à CONTRATADA o 
direito exclusivo de intervir nas suas instalações de distribuição de energia elétrica, acima e 
abaixo das vias públicas e privadas e das suas dependências para efetuar todo e qualquer 
conserto ou manutenção nas instalações do Sistema de Iluminação Pública sob a condição de, 
nas intervenções, a CONTRATADA observar rigorosamente as normas técnicas. 
 
18 - ADJUDICAÇÃO DO CONTRATO. 
 
18.1. Esse Contrato será adjudicado após o resultado Pregão Presencial, emitido pela Prefeitura 
do MUNICÍPIO DE NOVO REPARTIMENTO. 
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19 - OUTRAS RESPONSABILIDADES 
 
19.1. DA CONTRATADA: 
 
19.1.1. Responsabilidades inerentes às atividades: Ao receber as instalações, fica a 
CONTRATADA responsável pelo bom funcionamento das mesmas, conforme as disposições 
determinadas neste Contrato. Além disso, a CONTRATADA é responsável pela conservação em 
bom estado e a segurança das instalações. 
 
 
19.1.2. Responsabilidade em relação a terceiros: A CONTRATADA é responsável em relação a 
terceiros para qualquer dano corporal e ou material, quer seja ele decorrente ou não de suas 
ações ou omissões na execução do presente Contrato, posto que lhe caiba a obrigação de 
assumir a responsabilidade pelos danos decorrentes da execução do mesmo, 
independentemente da existência de culpa ou dolo da sua parte, salvo se a CONTRATADA 
provar que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste ou se a culpa exclusiva da prefeitura do 
MUNICÍPIO DE NOVO REPARTIMENTO ou da pessoa que sofreu o dano. 
 
19.2. Da Prefeitura do MUNICÍPIO DE NOVO REPARTIMENTO. 
 
19.2.1. Prefeitura do MUNICÍPIO DE NOVO REPARTIMENTO Assumirá as responsabilidades 
decorrentes da existência das instalações do Contrato, bem como as responsabilidades ligadas 
aos serviços e obras específicos, realizados antes do início do mesmo. 
 
19.2.2. A prefeitura do MUNICÍPIO DE NOVO REPARTIMENTO responderá por danos causados 
por “Motivos de Força Maior", conforme definido no item 20. deste Termo. 
 
20 - SITUAÇÕES EXCEPCIONAIS. 
 
20.1. Esse item trata das situações excepcionais, denominadas de “Força Maior”, para efeitos de 
exclusão das responsabilidades da CONTRATADA. 
 
20.1.1.Motivos de Força Maior: 
 
20.1.1.1. São considerados motivos de “Força Maior”, para os efeitos de exclusão de 
responsabilidade, os eventos excepcionais, aleatórios, imprevisíveis não domináveis no plano 
tecnológico, colocando a CONTRATADA na impossibilidade de assumir em parte ou na sua 
totalidade os seus compromissos contratuais, tais como: greves, enchentes, incêndios, 
catástrofes naturais, atentados, revolução, guerra e outros de mesma natureza e proporção. 
 
20.1.1.2. Na ocasião de tais acontecimentos, a CONTRATADA, deverá tomar junto com a 
Prefeitura Municipal NOVO REPARTIMENTO, todas as medidas necessárias para evitar uma 
parada definitiva dos serviços. 
 
20.1.1.3. Poderão ser fixadas novas condições contratuais adaptadas às circunstâncias criadas 
pelo caso de “Força Maior”. Nessas situações as penalidades previstas neste Contrato não são 
aplicáveis. 
 
20.1.1.4. No caso de greves de empregados/servidores da CONTRATADA ou da prefeitura do 
MUNICÍPIO DE NOVO REPARTIMENTO, estas deverão tomar as medidas que forem 
necessárias para a normalização dos serviços em no máximo cinco dias, não sendo imputável 
por qualquer das partes ônus adicional à outra. 
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21 - SUBCONTRATAÇÃO. 
 
21.1. A CONTRATADA não poderá recorrer a subcontratação de empresas. 
 
22 - UTILIZAÇÃO DAS VIAS E APOIO DO MUNICÍPIO DE NOVO REPARTIMENTO 
 
22.1. Para o exercício dos serviços contratados, a CONTRATADA deverá observar as condições 
do presente Contrato e as Normas em vigor que regem o sistema de vias públicas. 
 
22.2. A prefeitura do MUNICÍPIO DE NOVO REPARTIMENTO compromete-se em apoiar a 
CONTRATADA para a obtenção das autorizações de ocupação dos espaços pertencendo ao 
domínio público e não administrados pela prefeitura; 
 
22.3. A prefeitura do MUNICÍPIO DE NOVO REPARTIMENTO se empenhará em auxílio à 
CONTRATADA, para conseguir, após solicitação desta, qualquer autorização que se fizer 
necessária para assegurar a manutenção, objeto do Contrato, sobre ou sob os edifícios 
construídos ou não, e não pertencentes ao MUNICÍPIO. 
 
23 - ENCERRAMENTO DO CONTRATO 
 
23.1. Condições gerais: 
 
23.1.1. No vencimento do período contratual, a CONTRATADA será obrigada a entregar à 
Prefeitura do MUNICÍPIO DE NOVO REPARTIMENTO em bom estado de funcionamento e 
conservação, as instalações e equipamentos que fazem parte do Sistema de Iluminação Pública. 
 
24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
24.1 - Consultas a respeito deste Termo de Referência poderão ser feitas pelo 
novorepartimeto@pa.gv.br  
 
24.2. No caso de inclusão de serviços e implementos a Prefeitura de Novo Repartimento  
encaminhará à empresa relação contendo a respectiva especificação do bem incluído, para 
conhecimento e controle;  
 
24.3. O pessoal envolvido no serviço previsto neste instrumento não terá qualquer vínculo 
empregatício com a Prefeitura Municipal de Novo Repartimento, sendo exclusivas as despesas 
com todos os encargos sociais, trabalhistas e fiscais incidentes;  
 
24.4. O serviço se contratado poderá sofrer acréscimos ou supressões de acordo com o 
interesse e a necessidade da Administração, observando-se o disposto no artigo 65 da Lei nº 
8.666/93;  
 
24.5. Os casos omissos serão solucionados pela Prefeitura.  

 
NOVO REPARTIMENTO - PA, 03 de Abril de 2018 

 
 

 
___________________________________________________ 

DEUSIVALDO SILVA PIMENTEL 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO II 
 

MODELO DE DECLARAÇÕES PREGÃO PRESENCIAL 9/2018-014 
 
DECLARA ainda ter ciência que “A falsidade de declaração prestada objetivando os 

benefícios das leis supracitadas, caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem 
prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei 
8.666/93”.  

 
DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 

sua habilitação no presente processo licitatório, referente ao Edital de Pregão, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  

 
DECLARA, sob as penalidades cabíveis, que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação exigidos no Edital.  
 
DECLARA, sob as penas da lei, QUE está ciente da proibição de empregar em horário 

noturno, perigoso ou insalubre menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer outro tipo de trabalho a 
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, de 
acordo com o inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal de 1988 e em acordo com a Lei 
Federal n.º 9.854/99.  

 
DECLARA, de que aceita e concorda com as condições expressas no Edital.  
 
DECLARA que apresentou sua proposta e credenciamento em via magnética formato Excel 

devidamente gravada em CD ou pendrive com etiqueta de identificação, no modelo fornecido pela 
Administração que deverá ser retirado junto com edital, com descrição externa no corpo e na capa 
do CD ou pendrive constando nome da empresa e número do Pregão. Contendo todos os itens que 
estamos concorrendo com as marcas e numerados na seqüência do Edital e que o mesmo está 
plenamente compatível com a proposta física, sob pena de lhe ser aplicada as penalidades legais, e 
ainda não sendo credenciado e impedido de participar da licitação.  

 
 
 
 

_________________________________________ 
Local e data 

 
 
 

________________________________________________ 
Assinatura do representante legal ou procurador da licitante 
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ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO 
 
Contrato nº .......................... 
Pregão Presencial nº 9/2018-014 
 
APrefeitura Municipal de Novo Repartimento - PA, pessoa jurídica de direito público, com sede física 
na Avenida Girassóis, 15 quadra 25, Bairro Morumbi na cidade de Novo Repartimento - PA, 
representado peloPrefeito Municipal Sr. ..................................................., domiciliada neste 
Município, doravante denominado de CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa 
.............................................................., pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº 
.........................................., estabelecida na ............................................................., na cidade de 
........................................, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente contrato, 
com base do Pregão Presencial  n° 9/2018-000, Lei Federal nº 10.520/02, Lei Complementar n.º 
123/2006 e subsidiariamente pela Lei nº 8.666/93 e suas alterações, conforme autorização 
constante do processo administrativo juntamente com a Proposta Comercial apresentada pela 
contratada, datada de xxxxxxxxxxxx, que passa a fazer parte integrante deste instrumento 
independentemente de transcrição, ficando porém, ressalvadas como não transcritas as condições 
nela estipuladas que contrariarem as disposições deste contrato, que reger-se-á pelas cláusulas e 
condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
 
1.1 –  Constitui objeto deste instrumento a Contratação De Empresa Especializada Para Prestação 
De Serviços De Manutenção Corretiva E Preventiva do Sistema De Iluminação Pública para atender 
a zona urbana e zona rural do Município de Novo Repartimento, por um período de 12 meses, 
conforme itens de descrição de serviços constante no Termo de Referência – ANEXO I que compõe 
o presente edital, baseadas nas especificações e quantitativos seguintes: 

 

     

     

     

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO LOCAL DE EXECUÇÃO DO CONTRATO  
 
2.1 – Os serviços, objeto deste Contrato, deverão ser fornecidos pela empresa vencedora deste 
certame Contratada localizados no município de Novo Repartimento-PA. 
 
2.2 - Em situações de anormalidade na prestação dos serviços licitados com falta de equipamentos 
e demais causas fortuitas ou de força maior, a CONTRATADA deverá providenciar uma alternativa 
para a prestação do serviço(s) da Prefeitura nas mesmas condições acordadas, no prazo máximo 
de 01 (uma) hora após o recebimento da solicitação, sob pena de sofrer sanções previstas no 
Contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORNECIMENTO/ PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
 
3.1 – O objeto do presente Pregão Presencial será executado de acordo com a solicitação da 
Secretaria Municipal de Infra-Estrutura, Obras e Serviços Urbanos, que se fará através da 
emissão da O.D (ordem de Serviços) pelo seu responsável. 
 
3.2 - O fornecedor dos serviços deverá disponibilizar atendimento de 12 horas até 72 horas „IN 
LOCO”, conforme solicitações vias 0800, de acordo com solicitação da Secretaria Municipal de 
Infra-Estrutura, Obras e Serviços Urbanos para dar inícios aos serviços de iluminação pública; 
 
3.3 – Após execução dos serviços de iluminação pública, poderá ser emitida Nota fiscal descritiva, 
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constando nº da O.D (ordem de Serviços) pelo seu responsável, dados da conta bancária para 
depósito do pagamento, bem como da CND do INSS e CRF do FGTS. 
 
3.4 – O faturamento deverá ser emitido para PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVO 
REPARTIMENTO – CNPJ: 34.626.416/0001-31 - endereço: Avenida dos Girassóis, nº 15, Qd. 25 - 
Bairro Morumbi 7.5 – A empresa licitante deverá utilizar de veículos e equipamentos compatíveis 
para prestação dos serviços referente ao objeto licitado. 
 
3.2 - A CONTRATADA para fornecimento dos serviços do sistema de iluminação, será responsável 
a qualquer tempo, pela qualidade do mesmo.  
 
3.3.1 - No caso de constatada a falsidade na prestação dos serviços, a autoridade competente será 
informada para que sejam tomadas as providências cabíveis, administrativas e penais.  
CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO  
 
4.1 O Contrato a ser celebrado terá vigência até 31/12/2018. 
  
4.2 O prazo para fornecimento dos serviços será imediato, disponibilizar atendimento de 12 horas 
até 72 horas „IN LOCO”, conforme solicitações vias 0800, de acordo com solicitação da Secretaria 
Municipal de Infra-Estrutura, Obras e Serviços Urbanos para dar inícios aos serviços de 
iluminação pública ou da população quando solicitada; 
 
CLÁUSULA QUINTA – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
 
5.1 – As despesas para prestação dos serviços decorrentes da presente licitação correrão à conta 
da atividade .................................................................. Elemento de Despesa 3.3.90.39. – Prestação 
de Serviços de Iluminação Publica na Fonte ....................................– Nota de Reserva: xxxxxxxxx – 
Nota de Empenho: xxxxxxxxxx. 
CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR  
 
6.1 - O Valor Global estimado do contrato é de R$ xxxxx (xxxxxxxxxxxxxx), com prazo até 
31/12/2018 para a prestação do serviço/fornecimento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO  
 
7.1 - Os preços serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, ficando assegurado à 
CONTRATADA e à CONTRATANTE, na forma do Art. 65, inciso II da Lei 8.666/93, a manutenção 
do equilíbrio econômico - financeiro do contrato;  
 
7.2 - Admitir-se-á o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, sob os ditames legais contidos no 
art. 65, II da Lei 8.666/1993, obedecendo-se as prescrições s na referida Lei;  
 
7.3 - No preço já estão incluídos todos os custos e despesas, dentre eles, impostos, taxas, direitos 
trabalhistas, encargos sociais, seguros e transporte, necessárias á perfeita conclusão do objeto 
licitado que por ventura venham a incidir direta ou indiretamente sobre a prestação dos serviços. 
CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  
 
8.1 - O pagamento dos produtos e serviços fornecidos será efetuado por meio de depósito em conta 
corrente do fornecedor, na unidade bancária por ele indicada, no prazo de até 30(trinta) dias, 
contados da data do fornecimento dos produtos / execução dos serviços, constantes na(s) Nota(s) 
Fiscal (is)/Fatura(s), juntamente com o instrumento de autorização do fornecimento com visto do 
funcionário competente, e devidamente atestadas pelo órgão responsável da Administração.  
 
8.1.1 - A Nota Fiscal Eletrônica deverá conter o mesmo CNPJ e razão social apresentados na etapa 
de CREDENCIAMENTO e acolhidos nos Documentos de Habilitação;  
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8.2 - As Notas Fiscais/Faturas deverão ser emitidas com observância dos preços registrados na 
proposta aceita na licitação, e com descrição obrigatória dos produtos com o nome específico de 
cada um, bem como deverá conter o número do Contrato celebrado e do respectivo Processo 
Administrativo que o originou.  
 
8.3 - Ocorrendo erros na apresentação da(s) Nota(s) Fiscal (is)/Fatura(s), a(s) mesma(s) será(ão) 
devolvida(s) à CONTRATADA para retificação, ficando estabelecido que o prazo para pagamento 
será contado a partir da data de emissão da(s) nova(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) devidamente 
retificada(s), sem qualquer ônus ou correção a ser pago pela CONTRATANTE.  
 
8.4 - É expressamente vedada à CONTRATADA, a cobrança ou desconto de duplicatas através da 
rede bancária ou de terceiros.  
 
8.5 - Os pagamentos poderão ser sustados pela CONTRATANTE nos seguintes casos:  
 

a) Irregularidades dos produtos e serviços fornecidos, de responsabilidade da CONTRATADA;  
 

b) Não cumprimento das obrigações assumidas que possam, de qualquer forma, prejudicar a 
CONTRATANTE;  
 
 

c) Inadimplência de obrigações da CONTRATADA para com a Prefeitura Municipal de Novo 
Repartimento, por conta do estabelecido no Contrato;  
 

d) Não entrega dos produtos e prestação dos serviços nas condições estabelecidas no 
Contrato;  

 
e) Erros ou vícios nas Notas Fiscais/Faturas.  

 
 

8.6 - Os pagamentos somente serão efetuados mediante apresentação dos seguintes documentos:  
 
a) Nota Fiscal dos Produtos / Serviços constando o nº do Contrato, bem como o do Processo 
Administrativo que o gerou, e da conta bancária para pagamento.  
 
b) Certidões de Regularidade exigidas no ato da habilitação.  
 
8.7 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa CONTRATADA, enquanto houver pendência de 
liquidação de obrigações financeiras, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.  
 
8.8 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.  
 
8.9 – Em caso de atraso de pagamento provocado exclusivamente pela Administração Contratante, 
o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data 
de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à 
taxa de 0,5% ao mês, mediante aplicação da seguinte fórmula:  
 
I = TX x 12 = %a.d 365  
 
EM = I x N x VP/100 = Valor da mora  
 
Onde:  
 
I = Indice de atualização financeira;  
 
TX = Percentual da taxa de juros de mora;  
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EM = Encargos Moratórios;  
 
N = Número de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;  
 
VP = Valor da Parcela em atraso.  
 
8.10 - Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por atraso, os autos devem 
ser instruídos com as justificativas e motivos, e ser submetidos a apreciação da autoridade superior 
competente, que adotará as providencias para verificar se é ou não caso de apuração de 
responsabilidade, identificação dos envolvidos e imputação de ônus a quem deu causa. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
 

a) Fornecer todos os elementos básicos e dados complementares necessários à execução do 
Contrato;  
 

b) Notificar a CONTRATADA, por escrito, quaisquer irregularidades que venham a ocorrer, em 
função da prestação dos serviços e fornecimento dos produtos;  
 
 

      c) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma estabelecida no item 9 deste 
Contrato;  
 

d) Solicitar os produtos e serviços sempre com prévia antecedência à sua utilização, visando à 
redução do tempo de paralisação dos serviços;  
 

e) Providenciar as inspeções do fornecimento, com vistas ao cumprimento dos prazos pela 
CONTRATADA. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 

a) Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por seus empregados 
no ato da prestação dos serviços contratados nos locais de entrega dos produtos;  
 

b) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, responsabilidades presentes no Contrato a 
ser celebrado, sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE;  
 
 

c) Cumprir, satisfatoriamente e em consonância com as regras contratuais e legislação 
vigente, o Contrato a ser firmado;  
 

d) Fornecer os itens, objetos desta licitação em parcelas, sempre nas quantidades solicitadas 
pela Prefeitura Municipal de Novo Repartimento-PA;  
 
 

e) Iniciar, após a assinatura do Contrato, o fornecimento dos produtos e execução dos 
serviços;  
 

f) Repor, no prazo determinado pela unidade responsável pelo recebimento, qualquer produto 
ou serviço que esteja fora das especificações do objeto e que não satisfaça as condições 
exigidas;  
 
 

g) Manter, durante toda a execução do Contrato, compatibilidade com as obrigações por ela 
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assumidas, e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES  
 
11.1 - A inexecução total ou parcial da prestação dos serviços, assim como a execução irregular ou 
com atraso injustificado, sujeitará o CONTRATADO às seguintes sanções:  
 
I - advertência - nos casos de:  
 

a) desistência parcial da proposta, devidamente justificada;  
 

b) cotação errônea parcial ou total da proposta, devidamente justificada;  
 
 

II - multas - nos seguintes casos e percentuais:  
 

a) por atraso injustificado na execução dos termos do contrato até 30 (trinta) dias: 0,3% (três 
décimos por cento) ao dia sobre o valor total contratado;  
 

b) por atraso injustificado na execução do Contrato, superior a 30 (trinta) dias: 15% (quinze por 
cento) sobre o valor global contratado, com a conseqüente rescisão contratual;  
 
 

c) por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo decorrente de 
fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro: 15% (quinze por cento) sobre o valor global da 
proposta;  
 

d) recusa do adjudicatário em firmar o contrato, dentro de 05 (cinco) dias úteis contados da 
data da convocação: 15% (quinze por cento) sobre o valor global da proposta;  
 
 

 
e) por inexecução injustificada do Contrato, total ou parcial que não seja tratada nas alíneas 

anteriores: 20% (vinte por cento) sobre o valor total da proposta ou da parcela não 
executada, respectivamente;  
 

11.2 - As multas previstas no inciso II serão descontadas, do pagamento devido ou cobradas 
judicialmente, se for o caso.  
 
III – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar com a 
Administração:  
 

a) por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Fornecimento, superior a 31 
dias: até 07 (sete) meses;  
 

b) por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo decorrente de 
fato superveniente e aceito pelo pregoeiro: até 01 (um) ano;  
 
 

c) por recusa do adjudicatário em assinar/receber o Contrato, Ordem de Serviço, Ordem de 
Fornecimento, dentro de até 05 (cinco) dias úteis da data da convocação: até 01 (um) ano;  
 

d) por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato/Ordem de Serviço/Ordem de 
Fornecimento: até 02 (dois) anos.  
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IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que poderá ser concedida sempre que o licitante ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes:  
 

a) As multas previstas no inciso II serão descontadas, de imediato, do pagamento devido, ou 
cobradas judicialmente, se for o caso.  
 

b) As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 11.1 poderão ser aplicadas juntamente 
com a do inciso II, facultada a defesa prévia do Licitante no respectivo processo, no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis.  
 
 

c) A suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração, será declarada em função 
da natureza e gravidade da falta cometida.  
 

d) A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública será 
declarada em função da natureza e gravidade da falta cometida. 
 
 

e) A sanção prevista no inciso IV do item 15.1 é da competência do Gestor da Administração, 
facultada a defesa prévia do licitante no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da 
abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua 
aplicação, ou antes, se devidamente justificada e aceita pela autoridade que a aplicou.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO  
 
12.1 - A fiscalização do objeto do Contrato a ser gerado neste processo ficará a cargo da Prefeitura 
Municipal de Novo Repartimento através de servidor designado pelo Prefeito nos termos do Art. 67 
da Lei 8.666/93, e deverá atestar a realização dos serviços contratados, para cumprimento das 
normas estabelecidas nos artigos 62 e 63 da Lei nº 4.320/1964;  
 
12.2 - O Fiscal anotará todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação em 
registro próprio, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou inconsistências 
observadas, nos moldes do Termo de Referência/Pregão/Contrato;  
 
12.3 - A fiscalização será exercida no interesse exclusivo da Administração Pública e não exclui 
nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por qualquer irregularidade;  
 
12.4 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal deverão ser 
solicitadas a Procuradoria, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;  
 
12.5 - Ocorrendo erro na apresentação do documento fiscal, no relatório gerencial ou outra 
circunstância impeditiva, será comunicado imediatamente ao preposto da CONTRATADA e o 
recebimento definitivo suspenso até a regularização;  
 
12.6 - A CONTRATADA deverá manter preposto para representá-la durante a execução do 
Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO  
 
13.1 - A prefeitura poderá declarar rescindido o CONTRATO, concedendo prazo de 10 (dez) dias 
para defesa, sem que assista à CONTRATADA, direito a qualquer indenização, nas hipóteses dos 
arts. 78 e 79 da Lei 8.666/93, e nos seguintes casos:  
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a) inexecução total ou parcial do CONTRATO, ensejando as conseqüências contratuais e as 
previstas em Lei;  
 

b) lentidão no cumprimento do contrato, levando a Prefeitura a comprovar a impossibilidade da 
conclusão dos serviços nos prazos estipulados em Lei;  
 
 

c) atraso injustificado no início dos serviços;  
 

d) paralisação dos serviços sem justa causa e sem prévia comunicação à Prefeitura;  
 
 

e) subcontratação parcial ou total do seu objeto, a associação do CONTRATO com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação, não 
admitidas neste Pregão Presencial;  

 
f) não atendimento de determinações regulares da Administração, designada para 

acompanhar e fiscalizar os serviços, assim como as de seus superiores;  
 
 

g) cometimento reiterado de faltas na prestação dos serviços, anotados pela fiscalização da 
Prefeitura;  
 

h) decretação de falência ou dissolução da sociedade;  
 
 

i) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA que, a juízo 
da Prefeitura, prejudique a execução do CONTRATO;  
 

j) quando o valor das multas aplicadas ultrapassar de 10% (dez por cento) do valor global 
contratado ou após o trigésimo dia de atraso no cumprimento da obrigação assumida.  
 
 

k) ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva de 
execução do CONTRATO.  
 

l) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela Prefeitura, exaradas no processo administrativo a que se refere o 
CONTRATO.  

 
n) demais casos previstos na Lei 8.666/93.  
 
13.2 - A Prefeitura Municipal de Novo Repartimento-PA poderá, ainda, sem caráter de penalidade, 
declarar rescindido o Contrato por conveniência administrativa fundamentada, recebendo a 
CONTRATADA, neste caso, os valores correspondentes aos SERVIÇOS já executados até a data 
da rescisão, se aceitos pela Fiscalização. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS SUPRESSÕES OU ACRÉSCIMOS  
 
14.1 – No interesse da Prefeitura Municipal de Novo Repartimento, a Contratada obriga-se a aceitar, 
nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, no 
limite de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do CONTRATO, conforme disposto no 
artigo 65, parágrafos 1º e 2º, da Lei 8.666/93.  
 
14.2 - As supressões ou acréscimos referidos serão formalizados mediante termo aditivo contratual. 
 



 
ESTADO DO PARÁ  

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO REPARTIMENTO 

CNPJ: 34.626.416/0001-31 

 

Avenida Girassóis º 15 Quadra 25 – Morumbi – Novo Repartimento 
e-mail: cplnovorepartimento@gmail.com 

38 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
  
15.1 – Aplicam-se ao presente contrato as normas insertas na Lei 10.520/02, Lei nº 8.666/93 de 
aplicação subsidiária e suas alterações posteriores. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
16.1 - A Prefeitura Municipal de Novo Repartimento comunicará a inclusão ou exclusão de serviços, 
para a devida utilização dos serviços e produtos contratados;  
 
16.2 - Todas as comunicações deverão ser realizadas por carta protocolada, e-mail, telegrama ou 
por fax, no endereço constante do preâmbulo do Contrato.  
 
16.3 - As comunicações feitas por fax deverão ser realizadas com remessa do original dentro de 24 
(vinte e quatro) horas.  
 
16.4 - A Administração poderá declarar rescindido o contrato por interesse público decorrente de 
fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta 
recebendo a contratada, neste caso, os valores correspondentes aos serviços já realizados até a 
data de rescisão, se aceitos pela fiscalização.  
 
16.5 - Integram o presente instrumento a proposta comercial apresentada pela contratada, 
independentemente de transcrição, assim como o Edital e seus Anexos.  
 
16.6 - A natureza da presente contratação é uma mera prestação de serviços não envolvendo mão-
de-obra de terceiros.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO  
 
17.1 - Fica eleito o Foro Comarca do Município de Novo Repartimento-PA, para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente Contrato. E assim, por estarem justos e acordados, assinam o 
presente contrato em 03 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas 
igualmente signatárias. 
 
 
 

                                      «CIDADE»-«UF_MUNICIPIO», xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
 
 
 

    «NOME_DA_CONTRATANTE» 
   CNPJ(MF)  «CNPJ_DA_CONTRATANTE» 

    CONTRATANTE 
 
 
 
 

    «EMPRESA_CONTRATADA» 
    «CPF_CNPJ_CONTRATADO» 

    CONTRATADO(A) 
 
Testemunhas: 
 
1.________________________________                     2.________________________________ 
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